
    CRATEÚS 
 D I Á R I O  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O  

Crateús – CE, 26 de Outubro de 2021.                                          ANO XV/ EDIÇÃO Nº. 183

 

Prefeito Municipal de Crateús-CE  

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Vice-Prefeito Municipal de Crateús-CE 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Chefe de Gabinete  

LOURISMAR OLIVEIRA GOMES 

Procurador Geral do Município 

EMANOELL YGOR COUTINHO DE CASTRO 

Controlador (a) Adjunto(a)  

FERNANDO ANTONIO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Secretário de  Planejamento e Gestão das Finanças 

DAVI BEZERRA DE OLIVEIRA  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AN TO NIO  FER N AND E S ALVE S  J UNIO R  

S e cr etá r i o  ( a )  d e  G e stã o  Ad mi n i st r a t i va   

J O ÃO  DE  D EUS  F ERR EIR A  
Secretária de Educação 

LUIZA AURELIA COSTA DOS SANTOS TEIXEIRA 
Secretaria de Assistência Social 

FRANCISCA ANAYSA BATISTA DE FIGUEIREDO 

Secretária de Saúde 

ELISABETH MORAIS MACHADO 

Secretário de Infraestrutura 

AGI LEU  D E M E LO  N UNE S  

Secretário (a) de Meio Ambiente 

RO G ÉRIO  AU G US TO  O RI ANO  

Secretário (a) de Negócios Rurais 

BRUNO  ALVE S D E O LI VEIR A  
S e cr etá r i o  ( a )  d e  D e sp or t o   

REN ATO  PE R EIR A AR AUJ O  
Secretário de Desenvolvimento Econômico,  

Tecnologia e Empreendedorismo 

DEYVID SAN PAIVA DA SILVA 
Secretário(a) de Cultura 

J AN AIN A M ARTIN S  M O UR ÃO  

S e cr eta r i o  d e  c o mu ni ca çã o  so cia l  e  r e la ç õ e s pú bl i ca s  

FR ANC IS CO  ENI VAL DO  DE SO U S A S AM PAIO  

 

SECRETARIA  DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criada pela LEI nº. 645/07, de 23/10/2007 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ONLINE: www.crateús.ce.gov.br 

Endereço: Galeria Gentil Cardoso, 20 – 2º Andar – Centro. 

Fone: (88) 3691 4267 – CEP: 63.700-136 | sec.adm.crateus@gmail.com 

 

LEI N.º 966/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 

QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º - Fica denominada BENVINDA CEZAR CAVALCANTE, uma 

Rua sem denominação oficial, localizada na sede deste município, 

Loteamento Pastos Bons Bairro CAJÁS, iniciando nas Coordenadas N 

9431466.99m e E 317978.90m, finalizando na Avenida Engenheiro José 

Maria Bonfim. 

 

Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de 

placas indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 25 de outubro de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATÉUS 

 

************************************************************* 

 

LEI N.º 967/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º - Fica denominada CHICO PRUDÊNCIO a PASSAGEM 

MOLHADA DE CARRAPATEIRA, distrito de Realejo, neste município 

de Crateús. 

 

Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de 

placas indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 25 de outubro de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATÉUS 

 

************************************************************* 

 

LEI N.º 968/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 

QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º - Fica denominada FRANCISCO BARROSO DE SOUSA (SEU 

BRAGA), uma Rua sem denominação oficial, localizada na sede do distrito 

de Lagoa das Pedras, neste município, iniciando nas Coordenadas N 

9400938.58m e E 302719,47m, finalizando nas Coordenadas N 

9400762,01m e E 303043,43m. 

 

Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de 

placas indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 25 de outubro de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATÉUS 

 

************************************************************* 

 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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LEI N.º 969/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 

QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º - Fica denominada JOÃO MARQUES, uma Rua sem 

denominação oficial, localizada na sede do distrito de Lagoa das Pedras, 

neste município, iniciando nas Coordenadas N 9400683.72m e E 

302662,54m, finalizando nas Coordenadas N 9400427,78m e E 302525,38m. 

 

Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de 

placas indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 25 de outubro de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATÉUS 

 

************************************************************* 

 

LEI N.º 970/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 

QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º - Fica denominada JOÃO BRAZ, uma Rua sem denominação 

oficial, localizada na sede do distrito de Lagoa das Pedras, neste município, 

iniciando nas Coordenadas N 9400709.32m e E 302826,15m, finalizando 

nas Coordenadas N 9400555.76m e E 303151.58m. 

 

Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de 

placas indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 25 de outubro de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATÉUS 

 

************************************************************* 

 

LEI N.º 971/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 

 

Dispõe sobre alteração na íntegra da Lei Nº 

72/2009 de 02 de Dezembro de 2009 de criação 

do Conselho e Fundo Municipal de Políticas 

sobre Drogas – COMPDC do Município de 

CRATEÚS-CE e dá outras providências.  

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – 

COMPDC de CRATEÚS-CE, que, integrando-se ao esforço estadual e 

nacional de prevenção ao uso, acolhimento, tratamento, reinserção social e 

profissional de pessoas com problemas relacionados ao uso de álcool e 

outras drogas, dedicar-se-á ao pleno desenvolvimento das ações referentes à 

Política sobre Drogas. 

 

§ 1º - Ao COMPDC caberá articular atividades de todas as instituições e 

entidades municipais responsáveis pelo desenvolvimento das ações 

supramencionadas, assim como dos movimentos comunitários organizados e 

representações das instituições federais e estaduais existentes no município, 

e dispostas a cooperar com o esforço municipal. 

 

§ 2º - O COMPDC articulará as atividades mencionadas no parágrafo 

anterior, deverá integrar-se ao Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas – SISNAD, de que trata o Decreto nº 5.912, de 27 de setembro de 

2006.     

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas 

COMPDC do Município de CRATEÚS-CE. 

 

I – Colaborar no desenvolvimento do Plano Municipal de Políticas sobre 

Drogas, destinado às ações de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e 

reinserção social e profissional do usuário, compatibilizando-o às diretrizes 

das políticas públicas sobre drogas em nível federal e estadual; 

 

II – Propor ao Executivo Municipal, a celebração de convênios, parcerias, 

acordos, contratos e quaisquer outros ajustes objetivando o desempenho de 

suas atribuições; 

 

III – Estimular programas de prevenção ao uso, tratamento, acolhimento e 

reinserção social e profissional do usuário no município; 

 

IV – Assessorar o Poder Executivo na definição e execução da política de 

prevenção ao uso, acolhimento, tratamento, reinserção social e profissional 

de pessoas com problemas relacionados ao uso de álcool e outras drogas; 

 

V – Estabelecer fluxos de informações com outros órgãos do Sistema 

Estadual e Nacional de Políticas sobre Drogas, objetivando facilitar os 

processos de planejamento e execução de uma Política Municipal, articulada 

com as diretrizes Estaduais e Nacionais; 

 

VI – Sugerir à Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal 

de Educação a inclusão de itens específicos nos currículos escolares, 

buscando desenvolver hábitos saudáveis e habilidades sociais, fortalecer o 

respeito e o diálogo no ambiente escolar, familiar e comunitário, respeitando 

as respectivas diferenças, fortalecendo o vínculo entre as pessoas e os fatores 

de proteção para a vida de crianças e adolescentes; 

 

VII – Acompanhar o desempenho dos órgãos públicos municipais que 

prestem assistência médica, psicológica e terapêutica de maneira geral, 

buscando estabelecer um trabalho efetivo de prevenção, acolhimento, 

tratamento, reabilitação e reinserção social e profissional de pessoas com 

problemas relacionados ao uso de álcool e outras drogas e apoio a seus 

familiares, aberto para troca de experiências e informações às entidades da 

sociedade civil que dele desejam participar; 

 

VIII – Estimular ações voltadas às crianças e adolescentes atendidos pelo 

município no sentido de promover, junto às respectivas secretarias, 

programas e projetos que visem a prevenção ao uso, acolhimento, tratamento 

e reinserção social do usuário de drogas;   

 

IX – Acompanhar o desenvolvimento e o fortalecimento dos grupos de 

mútua ajuda, procurando recolher propostas e sugestões sobre a matéria, 

para exame do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas e/ou adoção de 

políticas públicas; 

 

X – Colaborar com os órgãos competentes nas atividades de prevenção ao 

uso, acolhimento, tratamento, reinserção social e profissional do usuário; 

 

XI – Estimular estudos e pesquisas, visando o aperfeiçoando dos 

conhecimentos técnicos e científicos referentes à prevenção ao uso, 

acolhimento, tratamento, reinserção social e profissional do usuário. 

 

XII – Estimular as ações do governo municipal nos aspectos relacionados às 

atividades de prevenção ao uso, acolhimento, tratamento e reinserção social 

e profissional do usuário, de acordo com a Política Estadual sobre Drogas; 

 

XIII – Definir estratégias e elaborar planos, programas e procedimentos para 

a modernização organizacional e técnico operativa visando o 
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aperfeiçoamento de ações nas atividades de prevenção ao uso, acolhimento, 

tratamento, reinserção social e profissional do usuário. 

 

XIV – Propor intercâmbios com organismos institucionais e atuar em 

parcerias com órgãos e/ou instituições nacionais e estrangeiras nos assuntos 

referentes às drogas. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Art. 3º O COMPDC será integrado por 12 membros e seus respectivos 

suplentes, observada a seguinte representatividade: 

 

I – Representantes do Poder Público Municipal, indicados pelo Chefe do 

poder Executivo Municipal de Crateús CE. 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Secretaria Municipal de Educação; 

Secretaria de Saúde; 

Secretaria de Cultura; 

Guarda Civil Municipal; 

 

II – Representantes da sociedade civil organizada. 

 

Associação Escolinha Espaço Jovem Clube (ASEEJOC); 

Frente Social Cristã de Crateús-CE; 

Igreja Católica Apostólica Romana de Crateús-CE; 

Igrejas Evangélicas de Crateús-CE; 

Imprensa Falada e Escrita; 

 

III – 02 (dois) conselheiros titulares e respectivos suplentes, representando 

os seguintes órgãos localizados no município de Crateús-CE. 

 

Policia Militar do Estado do Ceará; 

Policia Civil do Estado do Ceará; 

 

Os conselheiros, cujas nomeações serão publicadas em Órgão Oficial do 

Município, terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução. 

 

§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente do COMPDC serão escolhidos pelo 

Plenário por votação direta e aberta. 

 

§ 4º A indicação do Secretário Executivo deve ser feita pelo Prefeito. 

 

Art. 4º O COMPC fica assim organizado: 

 

I – Plenário; 

II – Presidência; 

III – Vice-Presidência; 

IV – Secretaria Executiva. 

 

Parágrafo único. O detalhamento da organização do COMPDC será objeto 

do respectivo Regimento Interno. 

 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas por verbas 

próprias do orçamento municipal, que poderão ser suplementadas. 

 

CAPÍTULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

 

Art. 6º. Fica instituído o Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas – 

FUMPDC, fundo que, constituído com base nas verbas próprias do 

orçamento do Município e em recursos suplementares, será destinado ao 

atendimento das despesas geradas pelo Plano Municipal de Políticas sobre 

Drogas. 

 

Art. 7º. O FUMPDC ficará subordinado diretamente ao Órgão Fazendário 

Municipal que se incumbirá da execução orçamentária e do cronograma 

físico-financeiro da proposta orçamentária anual, a ser aprovada pelo 

Plenário do COMPDC. 

 

Art. 8º. Constituirão receitas do FUMPDC: 

 

I – Dotações orçamentárias próprias do Município; 

II – Repasses, subvenções, doações, contribuições ou quaisquer outras 

transferências de recursos de pessoa física ou jurídica de direito público ou 

privado, ou ainda, de entidades nacionais, internacionais, organizações 

governamentais e não governamentais; 

III – Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo realizadas na 

forma da Lei; 

IV – Produtos de convênios firmados com entidades financiadoras; 

V – Doações em espécies feitas diretamente ao FUMPDC; 

VI – Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

Parágrafo único. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em 

conta especial em instituição bancária, sob a denominação Fundo Municipal 

de Políticas sobre Drogas – FUMPDC. 

 

Art. 9º. Os recursos do FUMPDC serão aplicados em: 

 

I – Financiamento total ou parcial de programas e procedimentos que visem 

alcançar as metas propostas na Política Municipal sobre Drogas; 

II – Promoção de estudos e pesquisas sobre problemas relacionados ao uso 

de álcool e outras drogas; 

III – Aquisição de material permanente, de consumo e outros necessários ao 

desenvolvimento dos programas acima mencionados; 

IV – Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para 

prestação de serviços necessários à execução da Política Municipal sobre 

Drogas, bem como para sediar o COMPDC. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 10. Os membros do COMPDC não farão jus a nenhuma remuneração, 

sendo seus serviços considerados de relevante interesse público. 

 

Art. 11. O Poder Executivo providenciará estrutura física e designará 

servidores da administração municipal para implantação e funcionamento do 

Conselho. 

 

Art.12. Quando Solicitado, O COMPDC prestará aos Poderes Executivo e 

Legislativo, Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas – SENAD e a 

Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas – SPD o resultado das ações. 

 

Art. 13. As decisões do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas de 

CRATEÚS serão adotadas como orientação para todos os órgãos municipais. 

 

Art. 14. O COMPDC poderá solicitar informações de qualquer órgão público 

municipal. 

 

Art. 15. O Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas terá sua 

competência detalhada e suas condições de funcionamento determinadas em 

Regino Interno, a ser elaborado e aprovado no prazo máximo de 90 

(noventa) dias a contar da publicação desta Lei e homologado pelo Prefeito 

(a) Municipal, através de Decreto, após aprovação do Conselho. 

 

§ 1º. Se o Prefeito Municipal considerar o Regimento Interno no todo ou em 

parte inconstitucional ou de alguma forma contrário às diretrizes da Política 

Nacional sobre Drogas em consonância com a Secretaria Especial de 

Políticas sobre Drogas, vetá-lo-á total ou parcialmente no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento e comunicará dentro de 

48 (quarenta e oito) horas ao Presidente do COMPDC o motivo do veto, 

devendo ser efetuada a devida adequação. 

 

§ 2º. O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, 

de inciso ou de alínea; 

 

§ 3°. Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do(a) Prefeito(a) 

Municipal importará em Homologação. 

 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 25 de outubro de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATÉUS 

 

************************************************************* 

 

DECRETO Nº. 982 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.  

                                         

Decreta ponto facultativo o expediente  do dia 

1º de novembro de 2021, segunda-feira, para 

os servidores/empregados dos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 
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                 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 

artigo 186 da Lei Orgânica Municipal; 

 

                 CONSIDERANDO o disposto no art. 238, a Lei nº 9.826, de 14 

de maio de 1974, consagrado ao dia do servidor público. 

 

                 CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 34.311, de 

20 de outubro de 2021, que decretou ponto facultativo em todos os órgãos e 

entidades da administração pública estadual, o dia 1º de novembro de 2021. 

 

                 DECRETA: 

 

                 Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 1º de 

novembro de 2021, segunda-feira, para servidores/empregados dos órgãos e 

entidades da Administração Municipal, como adiamento do dia 28 de 

outubro de 2021, exceto para os servidores de urgência e emergência ou por 

motivo de interesse público mantendo-se as escalas dos serviços essenciais e 

inadiáveis à população nas áreas de saúde, limpeza pública, Guarda Civil 

Municipal e outras que, por sua natureza, não podem sofrer descontinuidade. 

 

                 Art. 2º. Este DECRETO entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço do Governo Municipal de Crateús, em 26 de outubro de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL DE CRATÉUS 

 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


